
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

LICITAÇÃO N° 02/2016 

CONVITE N°01/2016 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E IMUNIZAÇÃO DE LAGARTAS 
DE COQUEIRO, DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
DESCUPINIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA 

410 	
NOS PRÉDIOS DA CAMARAtICÍPÁLME SUMARÉ 

4.....› -‘...,, L....) ..L.2  
'\ 

SETOR INTERESSADO 	 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
MODALIDADE. 	 CONVITE 
REGIME DE EXECOC-ÃO. 	 irt 	 INDIRETO 
LICITAÇÃO TIRO  .1  i 	.', , 	-' , !, )1 ii-l* ;Érn  MENOR PREÇO GLOBAL 
FUNDAMENTO-'LEGAL:. RYGXL LEI 8.248 de'23710291r,,I):ÉI FEDERAL N° 8666, DE 21 DE 
JUNHO DE 19SÁTUALIZADA PELA LEI FEDÉRAL-1\1° 8883, DE 08 DE JUNHO 
DE 1994, LEI F,E9tRà1 N° 9.0321DÉ 28 DE Ab-;RIIiIDE 1995, LEI FEDERAL N° 
9.648, DE 27 DE MAIO DE 199e LÉL,COMPL-ÉMÉNPAR N° 123/06 E DEMAIS , 	. 	,,, 	ib. , 	, 	. 
LEGISLAÇÕESApLICÁVEIS. ,-i`r) tc,  W(y ii 0 
DATA DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS È PROPOSTAS: 10 DE MARÇO 
DE 2016. 	o ,--í  

.--, —...,-, 

DATA DE INICI613WYABERTURA DOS ENVELOPESI O DE MARÇO DE 2016 
HORÁRIO: 10:00 HbitAS. 1C---z_--____,--__.d,„ 	-->"-- 

Zig) 
s:  tiél,ondem do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

40 	de Sumaré, Sr. WELINGTON DOMINGOS PEREIRA, FAÇO PUBLICO, e levo ao 
conhecimento de V.S.'. e demais(friterèsados que se encontra aberto certame licitatório, 
na modalidade de CONVITE, que leva o n° 01/2016 cujo objeto vai adiante descrito e 
segundo as seguintes condições: 

I- OBJETO: 

1.1 - O presente CONVITE visa a escolha da melhor proposta para contratação de empresa 
especializada em serviços de controle e imunização de lagartas de coqueiro, 
descupinização (cupim subterrâneo), desinsetização, desratinização, com fornecimento de 
materiais e mão-de-obra nos prédios da Câmara Municipal de Sumaré, conforme Anexo I. 

1.2. As licitantes deverão efetuar visita ao local onde serão realizados os serviços, 
verificando também, entre outras, as condições para execução. 

1.3. A visita deverá ser realizada entre os dias 26 de fevereiro ao dia 10 de março de 2016, 
das 8:00 às 17:00 horas (exceto os sábados e domingos), sendo este último dia até as 9:00 
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horas, tendo como ponto de encontro dos interessados a Câmara Municipal de Sumaré, 
situada na Travessa Primeiro Centenário, n° 32 — Centro / Sumaré. 

1.4. Não será permitido participar da Visita Técnica, os interessados que comparecerem no 
local acima descrito — Ponto de Encontro, após o horário determinado no item 1.3. 

1.5- Será emitido Atestado de Comparecimento à Visita Técnica pela Secretaria 
Administrativa da Câmara Municipal de Sumaré, que fará parte integrante do Envelope n° 
2 — Documentação da Licitante. 

Q  lef) 	11  
III - RECURSÕS PINANCEIK9S: a rfit[  

3.1- 0(s) recursos fin'àriceiro(s) e orçamentários sergáo),:âténdido(s) pela(s) dotação(ões) 
codificada(s) 	a(s) $i.01.01/01.031.0006.2067-339Ó-39 — Outros Serviços de 
Terceiros — Ficda ISLAHsnkerri ttada(s) s 	esisátfo 

• 

IV - SUPORTE LEGAL: ..--(042W11, 

4.1- Este CONVITE é regulado pelas normas legais impostas pela Lei Federal n°8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizadaiPelía Federal 8883, de 08 de junho de 1994, Lei 
Federal 9.032 de 28 de Abril de 1995, Lei Federal 9.648 de 27 de Maio de 1998 e Lei 
Complementar n° 123/06. 

da Lei 8666/93 gdi6"tições aplicáveis. G 	01 

V- DO EDITAL: 

5.1- A Câmara Municipal de Sumaré fornecerá por intermédio da Secretaria Geral, 
pessoalmente ou pelos telefones (19) 3873.1891 Telefax (19) 3883.8833, das 08:00 às 
17:00 horas, quaisquer informações e esclarecimentos que forem necessários. 

VI - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 

6.1- Os documentos solicitados e as propostas, deverão ser apresentados em envelope 
fechado e indevassável, e que será recebido na Secretaria Geral, na Travessa 1° 
Centenário, n°32, Centro, Sumaré/SP e às 10:00 horas do dia 10 de março de 2016. 

II- CONDIÇÕES PARA O CONTRATO: 

e-11 n.,...n r"? ru, 
2.1- O contrato será ravrádo-com o venadorapós o transito em julgado, mediante as 
seguintes condições: A / 
2.1.1- Ser assinadorimçdois-(02)Ldiasrapós_convoca'rção pela Câmara Municipal de 
Sumaré. 	

rin 
rit 

t--4 	t =':-.15 Irrki : 	7,-S\ 
,  

2.1.2- Pode ocorrer-:aditamentos ou prorrogaçõ'éstínntratuais, que sempre serão feitas 
mediante requerimento por escrito, devidamentejátiliC:acTiZe desde que em cumprimento 

	

1 	/ 	- 	[ 

ct,2,,r) 
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6.2- Os envelopes deverão conter externamente, além do NOME E ENDEREÇO do 
proponente, mais o seguinte: 

ENVELOPE N°01 — DOS DOCUMENTOS 
CONVITE N°01/2016 
ENCERRAMENTO EM: 10/03/ 2016 às 10:00 horas 

ENVELOPE N° 02 — DA PROPOSTA COMERCIAL 
CONVITE N°01/2016 
ENCERRAMENTO EM: 10/03/ 2016 às 10:00 horas 

e 

documentos, e após arab-entra, não mais serão reCebidos e sequer conhecidos: 

6.3- Pedidos de ccirfsção dá preço, praM; beomo-butro?elementos das propostas; 
6.4- Pedido de clegigiercid de participação d&ceit'tairi-n y 

	

6.5- Impugnaçãops.termos deste CONVITE. 	( 

VII - DAS coirsimçNs DE:1")ARi TICIILAÇA0 

Após a hora marcada para a entrega dos envelopes, não mais serão recebidos 

ft - rk 	 rit 

r4-,)1 

r/  ---- - ----irt  Í M) 

r , 	 `r 

,IMPORTANTE: 

P o "Oc3  
CP° 	1 
	() 

7.1. — O ENVELOPEN°,0Pdeverá conter os seguintesndóretimentos: 
'-•-• 	Là.) 
	

-- 

7.1.1- Prova de regularidade ,:frelati"Vlif rSeguífidade.sSocial (INSS) (artigo 195, § 3° da 
Constituição Federal) qtre---pirde`A s'ie`rf.êtn‘'‘Ofiúinál ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em tabelião oficiklk, :demonçtrgrido situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por  

7.1.2 — Prova de regularidade com o F.G.T.S. expedido pela Caixa Econômica Federal, nos 
termos da Lei Federal n° 8.036/90. 

7.1.3- CONTRATO SOCIAL (devidamente registrado), ou CÉDULA DE IDENTIDADE 
e REGISTRO COMERCIAL (empresa individual), que poderão ser fornecidos através de 
qualquer processo de cópia autenticada em tabelião oficial ou autenticada pela comissão 
de licitação. 

7.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante à apresentação de Certidão Negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 
1943. 
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7.1.5 - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA no local onde serão executadas as instalações 
e DECLARAÇÃO de conhecimento das exigências constantes do Processo AD n° 33/16, 
fornecidos pela Câmara Municipal de Sumaré. 

7.1.6 - A falta dos documentos acima especificados inabilitará o interessado, por falta de 
atendimento ao Edital, sem a análise do envelope da proposta. 

7.1.7- As interessadas em participar do presente certame, e que não foram convidadas pela 
Câmara Municipal de Sumaré, deverão manifestar o seu interesse, POR ESCRITO, com 
antecedência de vinte e quatro (24:00) horas, da data assinalada no item VI, acima. 

7.2 - DO ENVELOPE NP 02t.̀„ .6À PROPÓSTA COMERCIAL: 

rtt 
7.2.1- A proposta conticlã'no ENVELOPE3r- 02, deverá ser datilografada ou digitada em 
uma única via e emrdittsó! lado do papel;  não_conterla'seras, emendas ou entrelinhas não 
ressalvadas e ser'_.a'Ssinadá peld prOpónéntelf,_;ó6)",-pgnairtde`, ser liminarmente rejeitada, 
.devendo constar-Fs." c-3:1  

; 	 I 	("•, „ 

7.2.2 - O preço "global;-'.devera ser4.11'ettprésyos em reais (R$). Deverão estar incluídos no 
preço todos os ésidarfgós Sociais,:;7aS despesas de fi-eltè,(Icarka, descarga, seguros, taxas, 
dentre outros, relatitos 0)(objeto-Wicontrát.ação. lçrólV,a16t*lobal da proposta os preços 
também deverãeStár 'discriminados, demcinstrando% vilb'res referentes aos serviços e 
materiais. 

- 
: rabi; 

7.2.3- Deverá, ainda, 'constar-c-dá:- mesma-todos os-dados necessários e suficientes 
caracterização do objeto /destetitNVITE. I;;) 

7.2.4 - O preço global deverá complementar todos os serviços, listados de forma que 
permita a sua perfeita conclusão. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e 
suficientes para pagamento da prestação do objeto licitado. Todos os tributos incidentes 
sobre os preços propostos deverão estar claramente especificados, sob pena de serem 
considerados como inclusos no preço; 

7.2.5 - O preço deve incluir todos os custos e beneficios decorrentes de trabalhos 
executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, 
inclusive o custo de vigias diurnos e noturnos, de modo a constituir a única e total 
contraprestação pela execução do contrato. 

7.2.6 - Não se admitirá proposta com preços globais simbólicos, irrisórios, de valor zero 
ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários praticados no mercado; 

7.2.7 - A proposta deverá estar acompanhada do Mexo II. 

VIII - DA VALIDADE DA PROPOSTA 
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8. - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados 
da data limite para apresentação dos envelopes. 

IX - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9. - Os serviços deverão ser iniciados no prédio da Câmara Municipal, dentro do prazo de 
dois dias após a autorização, sem quaisquer ônus adicionais e preparados de acordo com 
os requisitos deste edital. 

X - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO n_n  ri? 1._ O pagamento do objeto da presente liatação;--sera efetuado em três parcelas, de acordo 
com as etapas e cronogrima constante no Anexo I. 

10.1 - Eventual attaso no pagarnentdigérã corrigido'pelaivariação do INPC entre o dia em 
"\ ,) que se daria o pagatteáo até a efetiva data de-recebimento-pelo credor. 

oc:IC/  

s 
Í 

XI - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

I t a o 11.1- Após o encerramento do prazo fixado para a entrega dos ENVELOPES, a Comissão 
de Julgamentorâáí rtiiiadã,cPara este Convite, fará": lial)lêrtilit:do ENVELOPE N° 01, com 
exame de todOs 	kdOduittentos, inclusive ,,,legén-ttial ájcumentação complementar, - 
porventura exigida;os qu'ais serao,vistos e rubricados pelos'presentes, declarando tudo em 
ordem ou não. A falta de quaiscjitdoEti—iisnerítos ápecificados inabilitará o interessado, 
por falta de atendimento ao-F4ital. 

11.2 - Logo após, a Comissão de-Julgamento fará a abertura do ENVELOPE N' 02 e 
examinará as propostas ali contidas, °quais também serão vistos e rubricados pelos 
presentes. 

11.3- O julgamento da proposta, será efetuado pela Comissão designada, em sessão 
reservada, obedecendo ao critério do MENOR PREÇO GLOBAL examinado à luz dos 
comprovantes juntados na instrução processual, contidos na proposta. 

11.4-Havendo empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no § 2° do 
Artigo 3° da Lei Federal de Licitações, o desempate far-se-á por sorteio, que ocorrerá em 
sessão pública devidamente designada. 

11.5- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas vantagens não previstas neste 
Convite nem preço ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

XII- DOS RECURSOS 

5  
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121-Havendo impugnações que não puderem ser solucionadas no momento, o Presidente 
da Comissão dará a reunião por encenada e marcará o prazo legal de dois (02) dias úteis 
para.decidi-las._Das decisões_de,classificação.ou.desclassificação_da proposta_cabe.recurso 
com efeito suspensivo, dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sumaré, a ser 
interposto no prazo de dois (02) dias úteis, contados da lavratura da ata ou da intimação do 
ato. Os recursos eventualmente interpostos, obedecerão os prazos,e .as regras impostas 
pelo artigo 109 incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei 
Federal 8.883/94 tendo como autoridade superior, sempre a figura do Sr. Presidente da 
Câmara Municipal .de Sumaré. *De tudo, lavrar-se-á registro, cuja ata será assinada por 
todos os presentes. 

XIII - DAS PENALIDADES: 

C(Lnialn- fr» 
13.1- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar o instrumento • 
equivalente, dentro dtp plúzo,cleicincoT (05):_dias, idaracteriza o descumprimento total da 
obrigação_assumida,ttjeitando-se o,plesmor,separàfIt ofiiik.cun3ulativamente, às seguintes 
penalidades: 	<1? \LJ) 	/t 

1 	ri-\ • • 1 

	

	 a3.1.1- Multa de I 01/4;(dez) por cento sobre o v lor da obnããção não cumprida; 
-.':.X•cz'c , -/ 	,-;•• ,.. 	'c 

	

,J 	lit fil k 
1 

13.1.2- Pagamento correspondente„,à diferença de preço,ridecorrente de nova licitação para 
mesmo fim, se.estse teimar necèssária. -c' 	'rir  ( 1  V \'\ o 

13.1.3- Impedimento:de licitar ou transacionar a qualquergtítulo com a Câmara Municipal 
./ 	r S- ." fi• ", ` de Sumaré, pelo prázp dç:l 2 (doàe) meses. 	'-s-  

—I':-- 	- _-_-2 ) 	,-;,,,--  13.2- O atraso injustificado_na'execução dos/fornecimentos ou prestação dos serviços, sem 
prejuízo do disposto no § 1° ClOYartigo 8,:cla Lei Federal 8666/93, sujeitará a Contratada à 
multa de mora, calculada por .'dia-*.:de atiiso da obrigação não cumprida, na seguinte 
proporção: 	 C' ''• 

13.2.1- Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia. 

13.2.2- Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia. 

13.3- Pela inexecução total ou parcial do serviço ou fornecimento, poderão ser aplicadas à 
Contratada, separada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

13.3.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida. 

13.3.2- Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação. 

IMPORTANTE: 
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As multas a que se referem os incisos 13.2 e 13.3 acima, somente não serão aplicadas, 
se ocorrerem motivos de real impedimento ou força maior que não permita a execução dos 
fornecimentos, nos prazos assinalados, tudo devidamente comprovado e aceito pela 
Câmara Municipal de Sumaré, através da Secretaria Geral. 

Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, se exigida, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos a 
serem efetuados, ou ainda, cobrada judicialmente se for necessário. 

As multas serão independentes e a aplicação de uma, não exclui a das outras. 

A multa a que se refere os incisos 13.2. e 13.3 acima, igualmente será aplicada a 
vencedora, quando desatendá-n7di;pirsio Sias:inciso XV, do artigo 78 da Lei Federal 
8666/93, atualizada peia tei-rader-at888-379-4 Aegislações posteriores. 

( 

14.1- A Câmara MuniCipal de Sumaré fica facultado o direito de declarar ANULADA a 
c: 	...- 	.t 	 ,..._ 	• , J, 

licitação na ocorrendikdóirregularidades'uo seu processamento ou julgamento, bem como 
REVOGA-LA, se considerada inconveniente ou infroplortánalo interesse público, sem que 

..., 	\-. i 	., 	- -, 	, kr- 1 1, ,‘ 	• 
por estes fatos venha,a responder iiór'quaiscjuyr indeni zaçõeS\ ou compensações; 

,- ? 
fl  l \Ï ) "X 14.2- A Comissao de Julgamento,  pode transformar_oprocesso em diligência para apuração 

de dados e contliçõeS:indispètisáveis ao julgartie<to dag-  ihtliostas, bem como se valer dos 
:  

préstimos de pessoas credenciadàlpara auxiliá-la no orame e análise das propostas; 
_ {[S 

14.3- Todas as despesas com m4o.  do obra; materiais, equipamentos, máquinas transportes 
e traslados estadias, diárias, gitifiCaçõps/, seguros de transportes, seguros outras de 
natureza trabalhista, previdenci íri".  a e-  \fiscal e, ainda outras inerentes aos serviços 
contratados, inclusive carga e descarga, são e correrão por conta exclusiva da adjudicatária; 

14.4- A adjudicatária .fica obrigada ,ao refazimento, sem .quaisquer ônus, .de _todos .os 
serviços considerados imperfeitos ou não compatíveis com os ofertados, bem como a 
substituição ou troca de todos os produtos ou materiais considerados impróprios para o 
consumo ou utilização. 

14.4.1- A substituição deverá ocorrer no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, da 
notificação que será expedida pela Secretaria Geral. 

14.4.2- O não cumprimento do prazo acima estipulado, implicará na aplicação das 
penalidades previstas no inciso 13.2 acima e seguintes deste Edital. 

14.5- Se convocado para a celebração do contrato, o adjudicado não comparecer, nem 
justificar a razão do seu não comparecimento dentro de um prazo não superior a cinco (05) 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
( 	 -4„, 
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dias, a Câmara Municipal de Sumaré, além de convocar outro licitante remanescente, na 
ordem de classificação, para executar o objeto do certame em igual prazo e nas mesmas 
condições proposta pelo primeiro vencedor, inclusive quanto aos preços devidamente 
atualizados, aplicará incontinente as penalidades previstas neste Edital, além das demais 
prevista na legislação que rege este certame. 

14.6- Os licitantes poderão apresentar, quando divisível, propostas com cotação de um ou 
mais itens do objeto. COTAÇÃO PARCIAL. 

14.7- Quando não solicitados expressamente, não serão levados em consideração ofertas 
opcionais. 

14.8- O preço global, so_mentea 	séria-  condizente com os praticados no mercado, 
vigentes à época da ap)esefitàçào da—ProPo-STa. 

14.9-O convidado quegió seinteressacemiparticipar2±,VE COMUNICAR O FATO POR 
ESCRITO, esclarecpri'd0 expressamente, oidesintereáse: \ 1  

14.10- A Contratadasera exclusivamente responsável-por, todo e qualquer dano que seus 
empregados e prépdstoS-causarem ao Contratante qu a téfteiros, durante a execução do 
contrato. 	 ao c 	É "tt/I 

'"‘.. .9'49 	ir,\,:7,71 
14.11- É vedado-eContratada transferir no4odo ou \em parte os direitos e obrigações 

-? contratuais, benV,Oombiubtempreitar os serv' iços,OtWbrni:d'mentos, sem prévia anuência 
• do Contratante sotypena de.rescisao contratual. /2-)  

LI 
14.12- Os serviços serão fiscalizados por-profitsionardesignado pela Câmara Municipal de 
Sumaré, que anotará as 4alhaç'-qOe61;fserv_ke-]as_prOvidências tomadas para saná-las, ou 
ainda, a recusa da Contratada"\ettii efe-tuátlas.z6 profissional será, também, o encarregado 
de atestar a execução do fornecimentó;liar‘efeito de pagamento do preço. 

14.13- O Contratante poderá, a qualquer tempo e mediante mera comunicação, exigir 
substituição de empregados ou prepostos da Contratada, desde que ocorra negligência ou 
imperícia na prestação do fornecimento, serviços ou obras, conforme o caso. 

14.14- É terminantemente proibido a participação de empresas em consórcio ou grupos de 
proponentes nesta licitação. 

14.15- A Câmara Municipal de Sumaré se reserva o direito de propor modificações na 
forma do fornecimento, entregas, ou prestação dos serviços, visando adaptá-las à sua 
viabilidade, bem como complementá-las ou detalhá-las quando julgar conveniente. 

14.16 - A Contratada deverá assumir total responsabilidade técnica, ambiental e civil pelos 
serviços executados. 

R  
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14.17 — A Contratada deverá manter equipe de Higiene e Segurança do Trabalho, de 
acordo com a legislação em vigor. 

14.18 — A Contratada deverá fornecer EP1's necessários à segurança dos trabalhadores, 
assim como os dispositivos de sinalização, necessários à segurança dos serviços. 

§."Ust.n. N.. 15.2- Os pagamentos stivienfe serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal com 
especificação completados equipamentos e acessórios, bem como das marcas ofertadas, 
além da apresentaçãO5YdrGRA3  S— (Guia-de-Recolhimínto da Previdência Social), se a 

. "rii. riA adjudicatária se enquadrar nesta disposição, ii, \os-termosLdispostos no § 2° do Artigo 71, da 
Lei de Licitações,j4Meridk. " 	'ti', çk..c).„) insf lk 

15.3- Conforme)ektabelece a Lei Municipal n° 3919/03,1 déverá a Proponente vencedora 
apresentar a Guiá .c1C-,Mblhimeninl6Imposto Sobire s4 'iço de Qualquer Natureza - 

> 	\' 	b' t ?)CI 	• • 	- 	-- ' 

	

I` 	,4 	r ISSQN - con-espondent \ao o je o esta liçitaçao,iréféi;ente:ao mês anterior, sob pena de 
ser o referido yalOr do:5 impostiVretido -55541a Municipalidade, face a responsabilidade 
solidária ou sutâdriafiCintituida pelo artigo 212!,iiiitiào04 H do Código Tributário do 

c.  kitl. 	''''. 	 • 	, t , 	..;" Município, se a a ju iça ana se enquadrar• nestatdisposiçao, além das demais taxas e 
"" 	.i ,..i-, 'i,. -k- 	 ?;..,,,, 	, ,k9 impostos a que estiver obngada. 

1,1' 
XVI-  DA ADJUDICAÇÃOIEHOMILÕGAÇÃO: 

16.1- A classificação será feita;pela ,,,Comissão de Julgamento, e a adjudicação e 
homologação pelo Sr. Presidente da Cal—fiaia Municipal de Sumaré. 

PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, EXPEDE-SE O PRESENTE EDITAL, 
O QUAL SERÁ PUBLICADO E AFIXADO NA FORMA DA LEI. 

SUMARÉ, 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
Presidente 

14.19 — A Contratada deverá manter profissional responsável pelos serviços. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1- Para a execução do fornecimento, ora licitado, estes, deverão atender às normas da 
Secretaria Geral. 

9  
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ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÕES 

1 — Objeto 

Contratação de serviços de controle e imunização de lagartas de coqueiro, dedetização, desinsetização , 

desratização e descunipização, com fornecimento de materiais e mão-de-obra nos prédios da Sede e 

Administrativo da Câmara Municipal de Sumaré. 

2 — Descrição dos serviços 

2.1 — Os serviços deverão ser executados em rigorosa obedienciasmormas de segurança vigente. Os 
tAcl,L  1 (-rN 1 	tA3-- , equipamentos e produtos utilizados deverão estar sob 'controle e respopsabilidade da contratada através 

	

tt, 	 \ 
de seu responsável perante oCCinssiho !competente. 	

N 
2.2 — Os serviços deverão ser eZecutados por p&ifisáionais legalmente habilitados, conforme legislação 

vigente. 	
ifrn\ 	4,Ç ust  

‘Igg 
2.3 — A empresa vencedoraldo?ttaçç após a sua conclusãó (aPli64çao) deverá emitir competente 

Certificado de Controle de Pragg •• 

2.4 — Os serviços de aplicação de inseticidas-e=raticida<s2etc...deVerão ser realizados com a utilização 
_) 

de produtos devidamente registrados no Ministénoi-Jda;Saútle, observadas as restrições de uso e , 	- 

segurança durante sua aplicação. 

2.5 — A manipulação de tais produtos deve ser feita cri local adequado e por pessoa especializada. 

2.6 — A execução dos serviços deverá ocorrer aos sábados e ou domingos estipulados pela Câmara 

Municipal de Sumaré. 

3.1 — Da execução dos serviços de controle e imunização de lagartas de coqueiro, dedetização, 

desinsetização , desratização e descunipização. 

3.1.2 — Os serviços deverão ser realizados em 3 etapas: 

1" Etapa 

Barreira química na base no perímetro das edificações, com objetivo de evitar a contaminação 

estrutural; 

1 (1 
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Tratamento do esqueleto das edificações; 

A vegetação e as colônias existentes na proximidade (em tomo do perímetro) serão tratadas com 

objetivo de eliminar as pragas existentes. 

2° Etapa 

Pulverização de todas a área interna, rodapé e paredes; 

Reforço em toda área da 1' etapa; 

3' Etapa 

Pulverização de toda área interna, janelas e portas; 	
k.trp, 

VIA 	  Reforço nas áreas tratadas na r Sapa— 
c 

ci O 
9 

4.1 — Do eronograma e pagamento 

4.1.2 — A execução do objeto:está vinculado ao cronigráma descrito,abáixo: 
Ço 'CO 

Is etapa: dentro de dois dias ápôsjautonzaçã3P 
atair2"—\ 2a etapa: de acordo com a execuçao do\s serviços, visto que se-trata de pylv erização de áreas internas, fre if• ,y aproximadamente 30 dias após a-conclusão'da.la etapIrj" 

3a etapa: aproximadamente 30 dias após_aconchisapi,o422, êtapa. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL DO CONVITE N°01/2016. 

DECLARAÇÃO 

A empresa 	  aqui devidamente representada por 

seu 	 , infra assinado, DECLARA, por este e na melhor forma de direito, 

CONCORDAR com os termos do Edital do CONVITE if 01/2016, e dos respectivos documentos e 

anexos da licitação. Declara, ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venha a ser 

tomada pela Comissão de Licitações,ouspelà..-Gâmara MuniciNI,de Sumaré, quanto à habilitação, 
ir" 

classificação e adjudicação, ressalvado os nossos direitos legais de recursos. - ‘ 
--.... 

Declaramos, , rrnets) qi".; nao existe,
- 
 nt pre

/ 
 sentex momento, fatos impeditivos à 

e) rai 	1 	" .r\ilikkl, nossa habilitação, não existindo iainda, m pedidb de filênciasm concordata em nome da empresa, nem -.-... i    
outro impedimento superveniente -.que possa comprometer nossa capacidade técnica e/ou operativa. ,- . ,DO  Caso venha ocorrer, no decorrer do ce ame,.subriieteino,..nos à desclassificação automática. 

E 	
ká Declarami5e7) Malmente, ç'cêncordárn7com os eyressos termos do edital e às 

A 	
• ir 	fid/ç"  

exigências nele contida. 	 ("114  

AtenciosameW.- 

(nome) 

(cargo e RG) 

de 	de 2016 

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO: 

Elaborar em papel timbrado da empresa; 
Ser assinada e carimbada por representante legal. 

12  
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO N° /16 

CONTRATANTES: 

- CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

OBJETO: 

rt„, 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS-DE CONTROLE -E-1MIJNIZAÇÃO DE LAGARTAS DE 

COQUEIRO, DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, 
COM FORNECIMENTO DE AFATER1AISiE-MÃO,DE-OBRA*OS PRÉDIOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SUMARÉ, jiju. 

e 
VALOR: 
- R$ 

PROCESSO ILICITATÓIR.I9:;, 
CONVITE N° 01/16 

G, Lar,  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
AD N° 33/2016 	_ - 

_ 
LICITAÇÃO N° 02/16 	C ÇÍ.4:t (/.,11:- 1_- 

, elo presente instrumento, as partes, de um lado A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, com se-de'nesta cidade na Travessa 1° Centenário n° 32, 
neste ato representada pelo seu PRESIDENTE, SR. WELINGTON DOMINGOS .PEREIRA, 
designado CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa 	 CNPJ n° 	 
estabelecida na 	neste ato representada por 	, portador do documento de 
identidade RG n° 	e do CPF n° 	aqui chamada CONTRATADA, por autorização dos 
autos do Processo Administrativo AD n°33/2016, que contém o Processo de CONVITE n° 01/16, tem 
as partes acima nomeadas, justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA I 

1.1- A CONTRATADA, por força deste instrumento, e na melhor forma de direito, se obriga e se 
compromete a realizar serviços especializados em controle e imunização de lagartas de coqueiro, 
descupinização (cupim subterrâneo), controle de insetos e roedores, conforme constante do Anexo 1, 
que ficam fazendo parte integrante deste, como se aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA II 

C- 
QQ- 

0 Zi 

1 R  
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2.1- A CONTRATADA, por força deste instrumento se obriga a realizar os serviços 
conforme termos e condições de sua Proposta e nos demais documentos constantes do Processo AD. n° 
33/16, que ficam fazendo parte integrante deste Contrato, com se aqui estivessem transcritos. 

2.2 — A CONTRATADA se compromete e se obriga a manter durante toda a 
execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no ,edital do Processo Administrativo n° 33/16, de .que trata este 
instrumento. 

CLÁUSULA III 

3.1- Fica ajustado o preço global constantes da PROPOSTA apresentada pela 
CONTRATADA e aceita pelo CONTRATANIE;  , „que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento contratual, como se aquitestivaein transcrito';? 

3.2 - O valor park-oltré-si'nteCcintralo"?é detit", 	a serem pagos conforme a 
execução das etapas do Anexo I do.eàital. 

3.3 — Ocorrendo atr
,N,aso nos:pagamentosas parcelas serão corrigidas pela variação i,j,    

INPC/1BGE, entre a data do ventititentO e a efetiva-data de-quita.X.,7-\ 
s .0 , 	r_ ,. .,. 	, 	:( 	1 fr, 	i rt 

3.4 — Os serviçps-sera6 iniciados dbis dias apos‘a assinatura deste contrato, com a 
, 

emissão da primeira ordem de serviço. 1 
o
C 
 „)  

,Cf,AUSULA IV 

1-f . ,)  N 	'T.--9 

	

. 4.1- As despesas; decorrente'? da  exçêuçãoi  deste9 	•c;Sntrato onerarão dotação do 
orçamento da CONTRATANE--,Wdifibada sob n° 0101/01.031 óbb6ábri7-3390-39 — Outros Serviços 
de Terceiros- ficha 15, suplementada Se)tecessário. 	i l_Hi-t-i....èt)  \\.,...„ 

5.1.1- Multa de dez por cento (10%) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
5.1.2- Convocação de outro licitante remanescente, se houver, na ordem de 

classificação para executar o objeto do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo inadimplente, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados; 

5.1.3- Pagamento correspondente à diferença de preço, decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim; 

5.1.4- Impedimento de licitar ou transacionar, a qualquer titulo com o 
CONTRATANTE, pelo prazo de doze (12) meses. 

CLÁUSULA VI 
6.1- O atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei Federal n° 8666/93, atualizada pela Lei Federal 8883/94, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de MORA, calculada por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

, 
V 

/ • ti( e-,1  .14 
5.1- A recusa injustificadda,CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do`Prazo-"de,Cinco (05) dias, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se á",  mestria, separada ou cumulativamente, às seguintes 
penalidades: 
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6.1.1-Atraso de um (01) até trinta (30) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; 
6.1.2- Atraso superior a trinta (30) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia. 
6.2 - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 
6.3 - As multas a que se referem esta Cláusula, somente não serão aplicadas, se 

ocorrerem motivos .climáticos de real impedimento ou força maior que não permitam a execução dos 
serviços, nos prazos assinalados, tudo devidamente comprovado e aceito pela Câmara Municipal de 
Sumaré, através do órgão competente. 

6.4 - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, se exigida, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos a 
serem efetuados, ou ainda, cobrada judicialmente se necessário for. ¶v<jt Y7 

 
CLAUSULAWIJr> 

7.2- Toda multa3/4Pi1eadapteráTo:seitvalorrdescontado dos pagamentos a serem feitos 
ou da garantia de execução dojconttato, ou, ainda; judicialmengnée:for necessário, tudo a exclusivo 

N1/4Á 
CLÁUSULA VI1TK 

8.1- Todas ,a.s.S•ddàpesas cO'n't; -nião-de-obra, materiais, embalagens, impostos, 
previdência social, seguros, aã:cle natureza trabalhista, correrãoi,i5or.contada CONTRATADA. 

r_,' 	 CLÁUSULA  

KÇ.1:51) 
9.1- A CONTRATANTE, poderá a „todo -tëámo -e sem qualquer ônus ou 

responsabilidade rescindir este contrato, ,independentetnente dc ação, notificação ou interpelação 
judicial ou extra quando a CONTRAtAD14": (17 3) 

9.1.1- deixar de cumprir qtlaisquer-cláusulas ou condições do presente.contrato, sem , _ 
justo motivo; 

ajustado; 
9.1.3- falir; 
9.1.4- transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência; 
9.1.5- não tiver condições suficientes para atender o objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa a CONTRATADA reconhece todos os 
direitos da CONTRATANTE, estampadas no art. 80, incisos e parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada pela Lei Federal 8.883/94. 	

CLÁUSULA X 

10.1 - O CONTRATANTE poderá em qualquer ocasião reduzir ou aumentar volume 
dos serviços contratados, ficando a CONTRATADA obrigada a manter o mesmo preço desde que as 
modificações não excedam a 25 % (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato. 

CLÁUSULA X1 

critério da CONTRATANTE 

? 4  

9.1.2- sem justa causa ou (--"motivae força maior suspender o fornecimento, ora 

5 	  
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11.1 - A execução dos serviços será fiscalizada pelo profissional designado pela 
Contratante, ficando a Contratada obrigada ao refazimento, às suas expensas e sem qualquer ônus para 
o CONTRATANTE, das partes que forem consideradas imperfeitas ou insatisfatórias. 

11.2 - O refazimento dos serviços, deverá ocorrer dentro de um prazo de quarenta e 
oito (48) horas, contados do recebimento da intimação. 

CLÁUSULA XII 

12.1 - Os pagamento serão efetuados por meio de crédito aberto em conta corrente 
ou ordem de pagamento em instituição bancária oficial, ou através de cheque emitido à favor da 
CONTRATADA. 	 nj r? 

12.2 -Na hipótesé \de-réélamações -Trabalhistas movidas contra a empresa proponente 
vencedora, por seus empregados, em litisconsorcio passivo com O CONTRATANTE, poderá esta reter 
pagamentos de faturadas equivalèntes aLquantiasisuficientes,(àlgarantia de eventuais indenizações 
trabalhistas, até o trânsito em julgairó dás respectivas sentenças: 

12.3 - Os pSagimentds  %oMente grão içaifzatInliediânte a apresentação da Nota 
Fiscal, com o devido destasdé_ragel,ite ao imposto devido rao_\-1NSS,lacompanhada da respectiva 
G.P.S. (Guia de Previdência Soaial)taSo a adjudicatária se enqualdre ri&Sta disposição. 

12.4 - Coaortne -estabelece a"91.,:ei- 'imunicidap'fib  S919/03, deverá o proponente f 
vencedor apresentar a Guia de Récolhimentr;do Imposto Sobre\ Serviço de Qualquer Natureza - 
ISSQN - correspondente ao objeto desta licitaçãéerefer-enté ao r{çã'adetior, sob pena, de ser o referido 
imposto retido pela ContrataritdiefaCe-a\responsabilidadeusolidák;:iiisidiária instituída pelo artigo 
212, incisos I e II do Cégiigo:Tributárti do Município, casibi-al-CONTRtATADA se enquadre nesta 
disposição. 

\i;j2Astir  
_ 

---VrICLÁUSÜL-A X111 

13.1 - A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais da 
região onde serão executados os serviços Objetos--  'do presente Contrato, pelo que reconhece ser 
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos. 

CLÁUSULA XIV 

14.1. - .A CONTRATADA é responsável em promover a organização técnica e 
administrativa dos serviços de modo a conduzi-los eficientemente, sendo obrigada ainda a executar os 
serviços contratados, segundo as melhores técnicas e em estrita observância às diretrizes gerais do 
profissional designado pela CONTRATANTE, provendo a mão de obra e materiais necessários. 

CLÁUSULA XV 

15.1 - O CONTRATANTE deverá supervisionar o desenvolvimento dos trabalhos 
credenciando a equipe técnica da CONTRATADA junto às suas áreas internas e demais órgãos ligados 
aos serviços. 

16  
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CLÁUSULA XVI 

16. L- Fica vedada à CONTRATADA transferir no todo ou em parte os direitos e 
obrigações contratuais, bem como subcontratar os serviços objeto desta licitação, sem prévia anuência 
do CONTRATANTE, e desde que na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA XVII 

17.1- Fica eleito o FORO DA COMARCA DE SUMARÉ/SP, para nele serem 
dirimidas quaisquer dúvidas resultantes do presente contrato. 

17.2- E, por estarem assim jtistá. e lro7nratadas, assinam o presente contrato em 
duas (02) vias, juntamente com dttiad"(02)-5testem-unlit alçaixo?Prra que o mesmo produza todos os 
seus devidos e legais efeitos. 

Câmara Municipal de Sumaré 
Welington Domingos PereiA 

Contratada 

Testemunhas: 

oft  
<Sumaré,--zgle rd/21,016. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Convite no 01/2016  

A empresa, 	 (razão social) devidamente inscrita no CNP.] sob 
no 	com sede na 	 (endereço completo), por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, para fins de cumprimento do exigido no Edital do Convite no 01/2016, 
DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a proposta apresentada para participar do referido certame foi elaborada de maneira  
independente pela Licitante, e o conteúdo darproposta, anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informádo, discutidaterecebidó.de atualguer.  outro-participante potencial ou de fato 
da respectiva licitação, por qualquer &telt-roi' por qualquer pãs—cia-  ( ;,- 

a intenção de apresentar a proposta anexa:nãõl-fórinformada,liárcutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial oLkcle4ito 'da respectivalicitação,1  Por, Éjjalquer meio ou por qualquer 
pessoa; 	

Pt 

1 	, 

que não tentou, por qualqtieumão ou por qualquer pessoa, influir/ia decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fatiiedajriespectiva-  licitação quanío‘à páriicipar ou não da referida 
licitação; 	. 	z <,--t -\ 

	

ilj- --\ 	
('.. 

	

c.,-, 	
ip çv, 

;J . +7--)  C  
que o conteúdo da propostaçartesentada não será, nó todo,Ou'ernp:aite, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido co 	er ni,qualquVutro participante potencial ou de fato da respectiva licitação .... 	: 	,.. 	- ..C. 

antes da adjudicação do objeto_da'reféridalidtação; 
 

--- 
-Ç 

que o conteúdo da proposta anexarrábi.joi, :no, toticitpu _em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer inteírante" da 'Câmara Municipal de Sumaré antes da 
abertura oficial das propostas; e 	

—.<_•-_,:‘,..„..r...2- 

que está plenamente dente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente 

Sumaré, 	de 

 

de 2016. 

  

Assinatura do responsável legal 
(COM RECONHECIMENTO DE FIRMA) 

Obs. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 — PROPOSTA 
COMERCIAL, CONSTITUINDO-SE EM SEU ANEXO. 
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